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SENTENÇA DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

PROCESSO: TC-006357/989/15. 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA – FUNSERV. 

RESPONSÁVEL:  ANA PAULA FÁVERO SAKANO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 

018/2011. 

INTERESSADO:  BRUNO PELLE RODRIGUES.  

EXERCÍCIO: 2014. 

INSTRUÇÃO: UR.03 UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS/DSF-I. 

 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos do exame de ato de admissão de pessoal 
praticado pela Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba - Funserv, durante o exercício de 2014, constante da planilha SISCAA do 
evento de nº. 10.2. 

A arregimentação foi efetuada de acordo com as normas do 
Edital nº. 018/2011. 

Contratações anteriores, albergadas nos TC-003631/989/13, 
TC-004272/98/14  e TC-004302/989/14 foram consideradas regulares e registradas. 

Procedida a verificação “in loco” pela Fiscalização, de acordo 
com as Instruções nº 02/2008 deste Tribunal, foi constatada a regularidade da 
admissão. 

Os autos transitaram regimentalmente pelo douto Ministério 
Público de Contas.  

 

DECISÃO 

A Fiscalização não anotou imperfeições no ato admissional em 
apreço. 
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Diante das manifestações da Fiscalização, que acolho, com 
fundamento no inciso III, do artigo 33, da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso V, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709, de 1993, julgo legal o ato de 
admissão de pessoal em exame e determino o registro pertinente. 

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos 
poderá ser obtida mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico 
– e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se por extrato. 

1. Ao cartório para certificar o trânsito em julgado. 

2. Ao DSF-2.1 para as providências cabíveis, arquivando-se em 
seguida. 

C.A., 28 de agosto de 2015. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

AUDITOR 

acs 

http://www.tce.sp.gov.br/
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EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO LEGAL o ato de admissão 
de pessoal em exame, no exercício de 2014, e determino o registro pertinente. 
Informe-se ainda que, nos termos da Resolução n. 01/2011, a íntegra desta decisão e 
da inicial poderá ser obtida no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP), na página 
www.tce.sp.gov.br, mediante cadastramento que é obrigatório. 

 

C.A., 28 de agosto de 2015. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

AUDITOR 

acs 

http://www.tce.sp.gov.br/

